
RESOLUÇÃO Nº 030/2023 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda Rio

Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº845 de 08 de

setembro  de  2011  e  suas  alterações,  considerando  a  deliberação  deste  Conselho  em

reunião Extraordinária ocorrida na data de 17 de agosto de 2023,

Resolve:

Art.  1º  – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 089/2019-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Incentivo  Atenção  à  Criança  e  Adolescente,  referente  ao  período  de  01/01/2022  até

30/06/2022;

Art.  2º  – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.
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Art. 2º Período de campanha eleitoral de 17 de agosto a 30 de setembro de 2023.

Art. 3º O Processo de Escolha (eleição) para o Conselho Tutelar será realizado no dia 01

de outubro de 2023, das 08hs às 17hs na Escola Municipal 26 de Janeiro, situada à Av.

Brasil, nº2014 e entrada pela rua Cedro, nº507, Bairro Eucaliptos.

Art.4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.
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RESOLUÇÃO Nº 028/2023 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda Rio

Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº845 de 08 de

setembro  de  2011  e  suas  alterações,  considerando  a  deliberação  deste  Conselho  em

reunião Extraordinária ocorrida na data de 17 de agosto de 2023,

Resolve:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 084/2019-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Incentivo CMDCA, referente ao período de 01/07/2021 até 31/12/2021;

Art.  2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.
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RESOLUÇÃO Nº 029/2023 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda Rio

Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº845 de 08 de

setembro  de  2011  e  suas  alterações,  considerando  a  deliberação  deste  Conselho  em

reunião Extraordinária ocorrida na data de 17 de agosto de 2023,

Resolve:

Art.  1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 084/2019-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Incentivo CMDCA, referente ao período de 01/01/2022 até 30/06/2022;

Art.  2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.
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RESOLUÇÃO Nº 030/2023 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda Rio

Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº845 de 08 de

setembro  de  2011  e  suas  alterações,  considerando  a  deliberação  deste  Conselho  em

reunião Extraordinária ocorrida na data de 17 de agosto de 2023,

Resolve:

Art.  1º  – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 089/2019-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Incentivo  Atenção  à  Criança  e  Adolescente,  referente  ao  período  de  01/01/2022  até

30/06/2022;

Art.  2º  – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por

cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 17 de agosto de 2023.
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